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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03F/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 95/2023 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 48/2023 
 
O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público interno,  inscrito no 
CNPJ sob o N° 95.990.206/0001-12, situado na Rua Manoel Rolim de Moura , 825, 
Centro, Guatambu, SC, por seu Prefeito, senhor Luiz Clóvis Dal Piva e a(s) empresa(s) 
ADRIANO DAL PIVA, inscrita no CNPJ sob nº 27.041.269/0001-72, na Avenida João 
Batista  dal Piva, número 888 sala 02, Centro,  Guatambu/SC , representada neste ato, 
pelo seu(ua) Socia Administrador, Senhor(a) Adriano Dal Piva, inscrito(a) no CPF sob nº  
054.456.929-65, em face da classificação das propostas apresentadas, da homologação 
pela autoridade competente, RESOLVEM Registrar os Preços para possível compra do 
objeto do Edital em referência, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993 e Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor e das demais normas legais aplicáveis, na 
seguinte forma:  
 
A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA da Ata de 
Registro de Preços após a assinatura desta.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA CONFECÇÃO DA MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E PARA MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DOS PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TODAS AS DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU – SC, de 
acordo com as especificações, quantidades e valores máximos previstos no Anexo I deste 
edital, conforme especificações constantes abaixo: 
 
Relação de Itens  
Item Material/Serviço Unid. 

medida 
Marca Quantidade Valor 

unitário 

(R$) 

Valor total 

(R$) 

5 20311 - Achocolatado em pó 

dietético, instantâneo, sem 

adição de açucar, 

embalagem com 350 gr, 

prazo de val 

Achocolatado em pó 

dietético, instantâneo, sem 

adição de açucar, 

embalagem com 350 gr, 

prazo de validade mínimo de 

10 meses a contar da data 

de entrega. 

Pct gold 100  13,60  1.360,00 
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6 22510 - Adoçante líquido a 

base de stévia ou sucralose, 

livre de ciclamato, sacarina, 

aspartame e acessulfa 

Adoçante líquido a base de 

stévia ou sucralose, livre de 

ciclamato, sacarina, 

aspartame e acessulfame. 

Embalagem com 

aproximadamente 200ml. 

UN zero car 15  9,85  147,75 

7 22511 - Alecrim desidratado, 

embalagem de 

aproximadamente 5gramas 

Pct APTI 50  4,70  235,00 

8 20314 - Alface, folhas verde, 

frescas, sem traços de 

descoloração, ressecamento 

ou queimaduras. Livres de f 

Alface, folhas verde, frescas, 

sem traços de descoloração, 

ressecamento ou 

queimaduras. Livres de 

folhas sujas de terra, com 

ausência de insetos e 

resíduos de fertilizantes. 

Acondicionados 

individualmente em 

embalagem transparente  e 

atóxica.  

UN ade verd 2.000  3,40  6.800,00 

10 20431 - Alimento com soja 

sabor iogurte com polpa de 

ameixa, 100% vegetal, sem 

lactose e sem coleterol em e 

Alimento com soja sabor 

iogurte com polpa de ameixa, 

100% vegetal, sem lactose e 

sem coleterol em embalagem 

de 180 gr. 

UN ADES 150  9,30  1.395,00 

11 20432 - Alimento com soja 

sabor iogurte com polpa de 

morango, 100% vegetal, sem 

lactose e sem coleterol em  

Alimento com soja sabor 

iogurte com polpa de 

morango, 100% vegetal, sem 

lactose e sem coleterol em 

embalagem de 180 gr. 

UN ADES 150  9,30  1.395,00 

12 20550 - Almeirão ou 

escarola, sem danos 

mecânicos 

UN REAL 200  3,43  686,00 

15 24685 - Amendoim sem pele 

torrado e salgado pacote 50 

UN DORI 200  4,30  860,00 
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gramas 
17 20318 - Apresuntado , 

cozido, fatiado, obtido de 

pernil ou outra parte do 

suíno sadio, com aspector, 

cor, c 

Apresuntado, cozido, fatiado, 

obtido de pernil ou outra 

parte do suíno sadio, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios, isento  de 

sujidades, parasitas e larvas, 

acondicionado em saco 

plástico transparente e 

atóxico, com registro nos 

órgãos competentes, com 

validade mínima de 5 (cinco) 

dias a contar da data de 

entrega. 

kg LACTOFRIOS 400  33,50  13.400,00 

24 24666 - BISCOITO DOCE 

TIPO ROSQUINHA SABOR 

COCO DIETÉTICO: isento de 

açúcares, isento de leite e 

derivados  

BISCOITO DOCE TIPO 

ROSQUINHA SABOR COCO 

DIETÉTICO: isento de 

açúcares, isento de leite e 

derivados e isento de ovos e 

derivados. Não deve conter 

traços de leite e ovos. 

Adoçado a base de stévia. 

Pacote de 150g. Prazo de 

validade mínimo de 6 meses 

a contar da data de entrega.  

UN JASMINE 80  10,00  800,00 

30 20322 - Banana tipo catura, 

de primeira qualidade, com 

grau médio de 

amadurecimento. 

Banana tipo caturra, de 

primeira qualidade, com 

grau médio de 

amadurecimento. 

kg REAL 4.000  3,60  14.400,00 

31 20575 - Banha pacote de 1 

kg 
Pct FRIMESA 50  15,40  770,00 

39 22524 - Biscoito doce tipo 

champagne, formato 

retangular ovalado, coberto 

com açúcar. Acondicionadas 

em pac 

Biscoito doce tipo 

Pct zeze 100  11,80  1.180,00 
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champagne, formato 

retangular ovalado, coberto 

com açúcar. Acondicionadas 

em pacotes de polipropileno, 

atóxico, hermeticamente 

vedados e embalados em 

caixa de papelão limpa, 

íntegra e 

resistente.Produzido, 

embalado em entregue em 

conformidade com a 

legislação sanitária vigente. 

Embalagem contendo 

aproximadamente 180g, 

Validade mínima de 6 meses 

a contar da data de entrega.  
44 24650 - Biscoito waffer - 

com recheio sabores 

diversos, peso 140g 

contendo: açúcar, gordura 

vegeta, aromati 

Biscoito waffer - com recheio 

sabores diversos, peso 140g 

contendo: açúcar, gordura 

vegeta, aromatizantes 

emulsificante: corante 

natural: cochonilha (INS 

120) e acidulante, ácido 

cítrico (INS 330) e 

emulsificante: lecitina de 

soja (INS 322) farinha de 

trigo enriquecida  com ferro 

e ácido fólico, amido, óleo de 

milho, sal, fermento quimico 

bicarbonato de sódio (INS 

500) 

UN NINFA 450  2,50  1.125,00 

52 20510 - Bolo com recheio de 

frutas 
kg KI PAO 250  43,50  10.875,00 

65 12137 - CARNE BOVINA, 

SEM OSSO - TIPO CUBOS, 

SEM EXCESSO DE 

GORDURA E NERVOS, 

CONGELADA ASPECTO 

PRÓPRIO, NÃ 

CARNE BOVINA, SEM OSSO 

- TIPO CUBOS, SEM 

EXCESSO DE GORDURA E 

NERVOS, CONGELADA 

ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 

AMOLECIDA E NEM 

PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 

kg lussisa 2.500  28,50  71.250,00 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
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SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, EM 

EMBALAGEM DE 1KG, 

PLÁSTICAS DE 

POLIPROPILENO, 

RESISTENTE E 

TRANSPARENTE, NA 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONSTAR INFORMAÇÕES 

DO FABRICANTE, 

ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE, REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, SERVIÇO 

DE INSPEÇÃO FEDERAL 

(SIF) OU SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE). 

EMBALAGEM E RÓTULO 

CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 
68 29282 - CARNE DE 

FRANGO, TIPO SASSAMI, 

SEM PELE, SEM OSSO, 

CONGELADA, NÃO 

TEMPERADA, NÃO 

AMOLECIDA E NEM PE 

CARNE DE FRANGO, TIPO 

SASSAMI, SEM PELE, SEM 

OSSO, CONGELADA, NÃO 

TEMPERADA, NÃO 

AMOLECIDA E NEM 

PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 

SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, EM 

EMBALAGEM DE 1KG, 

PLÁSTICA DE 

POLIPROPILENO, 

RESISTENTE E 

TRANSPARENTE, NA 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONSTAR INFORMAÇÕES 

DO FABRICANTE, 

ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA 

kg c vale 2.500  14,95  37.375,00 
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AGRICULTURA, SERVIÇO 

DE INSPEÇÃO FEDERAL 

(SIF) OU SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE). 

EMBALAGEM E RÓTULO 

CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 
69 20334 - CARNE MOIDA, 

TIPO PATINHO, SEM OSSO, 

SEM EXCESSO DE 

GORDURA E NERVOS, 

CONGELADA, NÃO 

TEMPERADA, NÃO  

CARNE MOIDA, TIPO 

PATINHO, SEM OSSO, SEM 

EXCESSO DE GORDURA E 

NERVOS, CONGELADA, 

NÃO TEMPERADA, NÃO 

AMOLECIDA E NEM 

PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 

SEM MANCHAS 

ESVERDEADAS, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, EM 

EMBALAGEM DE 1KG, 

PLÁSTICA DE 

POLIPROPILENO, 

RESISTENTE E 

TRANSPARENTE, NA 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONSTAR INFORMAÇÕES 

DO FABRICANTE, 

ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE, REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, SERVIÇO 

DE INSPEÇÃO FEDERAL 

(SIF) OU SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE). 

EMBALAGEM E RÓTULO 

CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

kg lussisa 2.000  24,40  48.800,00 

73 24654 - CHA: sabor erva 

doce embalagem de 20g 

contendo 10 saquinhos 

cada.  

UN DAJU 400  3,40  1.360,00 

74 24655 - CHA: sabor misto de 

flores e frutas embalagem de 

10g contendo 10 saquinhos 

cada.  

UN DAJU 400  3,40  1.360,00 
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76 24656 - CONCENTRADO 

LÍQUIDO PARA REFRESCO 

DE FRUTAS, bebida não 

alcóolica, adoçado com 

açúcar, contendo suc 

CONCENTRADO LÍQUIDO 

PARA REFRESCO DE 

FRUTAS, bebida não 

alcóolica, adoçado com 

açúcar, contendo suco 

natural na quantidade 

instituída de acordo com 

norma do ministério da 

agricultura pecuária e 

abastecimento (mapa), 

industrializado, isento de 

corantes, conservantes e 

acidulantes; para diluição 

automática em dosador tipo 

post mix, preparação de 1 

parte de suco para 6 porções 

de água, o produto deve ser 

conservado a menos 8 graus 

c, ou temperatura inferior a 

4 graus c. embalagem 

plástica atóxica resistente 

(galão de 5 litros), sabores 

diversos (a escolher).  

UN POLPA 

NORTE 
80  30,00  2.400,00 

78 24696 - COXINHA ASA 

FRANGO CONGELADAS 

(drumette) sem tempero, 

embalagem de 1kg 

kg c vale 300  13,40  4.020,00 

85 20445 - Caldo de carne com 

12 cubos, embalagem de 126 

gr 

UN APTI 60  4,60  276,00 

86 20444 - Caldo de galinha 

com 12 cubos, embalagem 

de 126 gr 

UN APTI 60  4,60  276,00 

87 20543 - Canapé folhado kg KI PAO 60  51,50  3.090,00 
93 20451 - Carne bovina filé e 

alcatra de boa qualidade não 

congelada 

kg lussisa 1.000  35,95  35.950,00 

94 20450 - Carne bovina 

músculo, cortada em cubos 

de 2x2x2, não congelada 

kg lussisa 500  29,00  14.500,00 

95 20448 - Carvão vegetal, 

embalagem de 5 kg 
SC QUERENCIA 175  27,00  4.725,00 

96 24693 - Castanha de caju 

torrada e salgada pacote com 

50 gramas 

UN yoki 100  6,95  695,00 

100 24694 - Chia embalagem de UN DAJU 20  18,20  364,00 
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500gr 
105 20563 - Colher descartável 

p/ sobremesa com 50 

unidades 

Pct STRAW 120  5,80  696,00 

107 20572 - Conserva de pepinos 

560 gr 
UN DAJU 300  9,70  2.910,00 

108 20554 - Conserva de pêssego 

em lata 500 gr 
UN DAJU 150  13,30  1.995,00 

109 20461 - Cookies orgânicos 

integrais castanha do pará e 

cacau 500 gr 

Pct JASMINE 500  37,99  18.995,00 

110 20462 - Cookies orgânicos 

integrais castanha do pará e 

coco 500 gr 

Pct JASMINE 500  37,99  18.995,00 

113 20606 - Couve flor - de 

primeira qualidade. Livres de 

umidade externa, bolor 

terra, parasitas e resíduos de  

Couve flor - de primeira 

qualidade. Livres de 

umidade externa, bolor 

terra, parasitas e resíduos de 

fertilizantes. 

UN REAL 500  5,00  2.500,00 

114 22539 - Couve tipo 

manteiga, folhas firmes, de 

primeira qualidade, com 

coloração e tamanho 

uniformes, sem m 

Couve tipo manteiga, folhas 

firmes, de primeira 

qualidade, com coloração e 

tamanho uniformes, sem 

manchas, bem 

desenvolvidas, livre de 

parasitas e larvas, sem 

danos físicos oriundos do 

manuseio e transporte. 

UN REAL 300  4,20  1.260,00 

121 20465 - Doce de leite 

caseiro/colonial, embalagem  

de 700 gr 

UN petey 200  12,90  2.580,00 

123 24659 - EMPADAS 

recheadas – palmito e 

frango, carne frios 

kg KI PAO 180  39,80  7.164,00 

124 11704 - EMUSTAB 200gr UN selecta 20  12,90  258,00 
125 24668 - ERVILHA 

CONGELADA: ervilha 

natural, congelada, sem 

adição de conservantes e 

sódio, com prazo de val 

ERVILHA CONGELADA: 

ervilha natural, congelada, 

UN LAR 500  7,00  3.500,00 
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sem adição de conservantes 

e sódio, com prazo de 

validade de no mínimo 60 

dias a partir da data de 

entrega. Embalagem de 

350g. 
136 20475 - FILÉ DE TILÁPIA 

CONGELADO, EMBALAGEM 

DE 1 KG, COM 

CARACTERISTICAS 

PRÓPRIAS ADEQUADAS, 

EMBALAGEM PLÁS 

FILÉ DE TILÁPIA 

CONGELADO, EMBALAGEM 

DE 1 KG, COM 

CARACTERISTICAS 

PRÓPRIAS ADEQUADAS, 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

POLIPROPILENO, 

RESISTENTE E 

TRANSPARENTE, NA 

EMBALAGEM DEVERÁ 

CONSTAR INFORMAÇÕES 

DO FABRICANTE, 

ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, SERVIÇO 

DE INSPEÇÃO FEDERAL 

(SIF) OU SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE). 

EMBALAGEM E RÓTULO 

CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE.' 

kg saborfish 300  47,70  14.310,00 

137 3729 - FOSFORO 

EMBALAGEM COM 10 

CAIXAS COM 40 PALITOS 

CAD 

FOSFORO EMBALAGEM 

COM 10 CAIXAS COM 40 

PALITOS CADA CAIXA 

UN gaboardi 300  5,50  1.650,00 

140 20471 - Farinha de rosca 

embalagem de 500 gr 
Pct KI PAO 50  6,99  349,50 

142 20472 - Farinha láctea 

embalagem de 400 gr 
Pct APTI 20  9,70  194,00 

145 20506 - Figado bovino 

resfriado 
kg lussisa 60  13,50  810,00 

147 20583 - Filtro para café n° 

102 com 30 unidades 
UN MELITTA 100  4,80  480,00 
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148 17637 - GALINHA CAIPIRA kg fragnani 100  12,80  1.280,00 
153 20351 - Gelatina Diet, pó 

para gelatina sem adição de 

açúcares, diversos sabores, 

embalagem de 12 gr, prazo 

Gelatina Diet, pó para 

gelatina sem adição de 

açúcares, diversos sabores, 

embalagem de 12 gr, prazo 

de validade mínimo de 5 

meses a contar da data de 

entrega. 

UN DR 150  3,90  585,00 

156 20477 - Geléia de frutas tipo 

caseiro/colonial, sabores de 

figo, uva, abóbora, 

embalagem de 700 gr 

UN PETRY 200  14,90  2.980,00 

157 22543 - Gengibre, raiz 

fresca, tenro e firme, sem 

partes podres 

kg REAL 6  16,50  99,00 

158 24698 - Gergelim 

embalagem 150g 
UN DAJU 20  5,50  110,00 

159 20478 - Goiabada 

embalagem de 500 gr 
UN predileta 50  8,90  445,00 

161 20521 - Grostoli salgado kg KI PAO 150  33,50  5.025,00 
162 22622 - IOGURTE DE 

FRUTAS REFRIGERADO, 

MISTURA HOMOGÊNEA, 

ISENTO DE ESTUFAMENTO, 

MOFO, SEM 

PRECIPITAÇÃO, AC 

IOGURTE DE FRUTAS 

REFRIGERADO, MISTURA 

HOMOGÊNEA, ISENTO DE 

ESTUFAMENTO, MOFO, 

SEM PRECIPITAÇÃO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 

POLIETILENO RESISTENTE, 

ATÓXICO, CONTENDO 01 

LITRO. CONTENDO NA 

EMBALAGEM A 

IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, VALIDADE, 

DATA DE EMBALAGEM, 

PESO LÍQUIDO, SELO DE 

INSPEÇÃO DO ÓRGÃO 

COMPETENTE, 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

EMBALAGEM DE ACORDO 

Ltr amanhacer 2.000  5,20  10.400,00 
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COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE.  
171 20482 - Leite pasteurizado 

integral homogeneizado 

embalagem plástica de 1 

litro, caixa com 10 unidades 

CX TIROL 100  43,90  4.390,00 

174 20454 - Linguiça de carne 

suína congelada  
kg resende 500  15,30  7.650,00 

178 29273 - MANTEIGA, COM 

SAL, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, EMBALAGEM 

DE 500 GRAMAS, 

EMBALAGEM DE ACORDO 

COM A LEGISL 

MANTEIGA, COM SAL, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 

EMBALAGEM DE 500 

GRAMAS, EMBALAGEM DE 

ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE.  

UN AMANHECER 500  20,50  10.250,00 

179 24710 - MARGARINA LIGHT: 

cremosa, sem sal, com no 

mínimo 50% de lipídeos, em 

embalagem de 500g. Com 

registr 

MARGARINA LIGHT: 

cremosa, sem sal, com no 

mínimo 50% de lipídeos, em 

embalagem de 500g. Com 

registro no ministério da 

agricultura. Deverá constar 

data de fabricação e prazo de 

validade de no mínimo 9 

meses a contar da data da 

entrega. 

UN doriana 50  9,90  495,00 

181 24673 - MASSA PARA 

LAZANHA PRÉ-COZIDA. 

Embalagem: pacote com 

200g, com data de fabricação 

e prazo de valida 

MASSA PARA LAZANHA 

PRÉ-COZIDA. Embalagem: 

pacote com 200g, com data 

de fabricação e prazo de 

validade. 

UN isabel 400  8,90  3.560,00 

184 24674 - MILHO VERDE 

CONGELADO: milho verde 

natural, congelado, sem 

adição de conservantes e 

sódio, com praz 

MILHO VERDE 

UN LAR 500  8,50  4.250,00 
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CONGELADO: milho verde 

natural, congelado, sem 

adição de conservantes e 

sódio, com prazo de validade 

de no mínimo 60 dias a 

partir da data de entrega. 

Embalagem de 350g. 
187 20508 - Mandioca sem casca 

congelada e embalada 
kg a.l. 900  7,40  6.660,00 

194 20580 - Mini pizza recheada 

sabores diversos 
kg KI PAO 1.000  39,80  39.800,00 

197 20524 - Mini sanduiche 

(presunto, queijo, tomate, 

alface e cenoura), natural 

com pão integral 

kg KI PAO 200  45,90  9.180,00 

204 24700 - PESSEGO EM 

CALDA, preparado com 

frutas maduras, sãs, limpas, 

em metades com 

consistência própria, s 

PESSEGO EM CALDA, 

preparado com frutas 

maduras, sãs, limpas, em 

metades com consistência 

própria, sem caroço. Frutas 

com cor, cheiro e sabor 

característico. Embalagem: 

lata de folha de flandres com 

830g, em perfeito estado  

UN gb 100  11,99  1.199,00 

205 12778 - PINHÃO, SEM 

DANOS, DE BOA 

QUALIDADE 

kg REAL 150  10,79  1.618,50 

208 22269 - PRESUNTO: 

COZIDO, FATIADO, OBTIDO 

DE PERNIL OU OUTRA 

PARTE DO SUÍNO SADIO, 

COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO  

PRESUNTO: COZIDO, 

FATIADO, OBTIDO DE 

PERNIL OU OUTRA PARTE 

DO SUÍNO SADIO, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS, ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS 

E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, 

ATÓXICA, COM REGISTRO 

NOS ÓRGÃOS 

COMPETENTES COM 

UN LACTOFRIOS 700  8,50  5.950,00 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.sc.gov.br/


   EESSTTAADDOO  DDEE  SSAANNTTAA  CCAATTAARRIINNAA 

        MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  GGUUAATTAAMMBBUU  
    

 

 
Rua Manoel Rolim de Moura, 825, Centro, Guatambu SC – CEP: 89.817-000 

E-mail: licitacao@guatambu.sc.gov.br | Site: www.guatambu.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3336-0102 

 

 

   13 

VALIDADE MÍNIMA DE 5 

DIAS A CONTAR DA DATA 

DE ENTREGA. EMBALAGEM 

DE 200G. EMBALAGEM DE 

ACORDO COM 

ALEGISLAÇÃO VIGENTE. 
210 20525 - Palito salgado 

integral 
kg KI PAO 150  34,90  5.235,00 

216 20495 - Polpa de frutas 

congelada pacote com 10 

unidades de 100 gr, em 

embalagem de 1 kg 

Pct POLPA 

NORTE 
100  39,99  3.999,00 

219 20560 - Prato descartável 

pequeno para sobremesa 

pacote com 10 unid 

Pct coposul 500  2,50  1.250,00 

222 20368 - PÃO DE FORMA 

FATIADO, FATIADO 

VERTICALMENTE ISENTO 

DE GORDURA TRANS, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLA 

PÃO DE FORMA FATIADO, 

FATIADO VERTICALMENTE 

ISENTO DE GORDURA 

TRANS, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PLASTICA, 

ATOXICA, COM APROX. 500 

GRAMAS E 20 FATIAS, 

EMBALAGEM CONTENDO 

PESO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E AS 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAL DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE 

kg KI PAO 800  15,80  12.640,00 

223 20369 - PÃO FRANCÊS - 

ASSADO NO DIA DA 

ENTREGA, PESO APROX. 

DE 50G POR UNIDADE, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM P 

PÃO FRANCÊS - ASSADO 

NO DIA DA ENTREGA, PESO 

APROX. DE 50G POR 

UNIDADE, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLASTICA, 

ATOXICA, EMBALAGEM 

CONTENDO PESO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

kg KI PAO 7.000  13,75  96.250,00 
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VALIDADE E AS 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAL DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE 
224 20370 - PÃO FRANCÊS 

INTEGRAL, ASSADO NO DIA 

DA ENTREGA, PESO 

APROX. DE 50 GR POR 

UNIDADE. 

ACONDICIONADO EM  

PÃO FRANCÊS INTEGRAL, 

ASSADO NO DIA DA 

ENTREGA, PESO APROX. 

DE 50 GR POR UNIDADE. 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLASTICA, 

ATOXICA, EMBALAGEM 

CONTENDO PESO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E AS 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAL DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE 

kg KI PAO 2.000  15,30  30.600,00 

227 29281 - PÃO TIPO 

BISNAGUINHA, PACOTE 

COM 300 GR. 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, 

RESISTENTE, TRANSPAREN 

PÃO TIPO BISNAGUINHA, 

PACOTE COM 300 GR. 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, 

RESISTENTE, 

TRANSPARENTE E COM 

ESPECIFICAÇÕES DO 

PRODUTO, INFORMAÇÕES 

SOBRE O FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS. 

EMBALAGEM E 

ROTULAGEM DE ACORDO 

COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. 

Pct viscoti 600  12,80  7.680,00 

230 20493 - Pão integral tipo 

cassetinho, sendo cada 

unidade de 

kg KI PAO 100  15,30  1.530,00 
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aproximadamente 50gr 
233 29274 - QUEIJO RICOTA 

FRESCA, PRODUZIDA A 

BASE DE SORO DO LEITE, 

A EMBALAGEM DEVERA 

ESPECIFICAÇÕES DO 

PRODU 

QUEIJO RICOTA FRESCA, 

PRODUZIDA A BASE DE 

SORO DO LEITE, A 

EMBALAGEM DEVERA 

ESPECIFICAÇÕES DO 

PRODUTO, INFORMAÇÕES 

SOBRE O FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE, 

INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, NÚMERO 

DO REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, VALIDADE 

MINIMA DE 30 DIAS.  

kg mocelin 400  39,50  15.800,00 

235 20552 - Queijo ralado seco 

parmesão 
kg finco 50  40,94  2.047,00 

236 20499 - Queijo tipo colonial, 

embalagem individual selada 
kg stafanello 150  46,50  6.975,00 

237 20528 - Quindim kg KI PAO 25  50,00  1.250,00 
239 29277 - REQUEIJÃO 

CREMOSO TRADICIONAL, 

EMBALAGEN DE 500G 

UN stafanello 350  16,00  5.600,00 

240 11800 - RUCULA - MAÇO, 

SEM DANOS, DE BOA 

QUALIDADE 

UN REAL 200  3,50  700,00 

242 20371 - Repolho verde, 1° 

qualidade, isento de fungos, 

sujidades, danos mecânicos 

e fisiológicos. 

kg REAL 1.500  5,65  8.475,00 

249 20576 - Sal grosso 

temperado 1 kg 
Pct quintaes 60  4,99  299,40 

256 20549 - Tempero verde, sem 

danos mecânicos - maço 
UN REAL 1.400  3,50  4.900,00 

258 20538 - Torta assada 

salgada tipo empadão de 

frango 

kg KI PAO 50  46,90  2.345,00 

259 20539 - Torta assada 

salgada tipo empadão de 

palmito 

kg KI PAO 50  46,90  2.345,00 

266 18535 - refrigerante lata de 

350ml sabores diversos 
UN sarandi 1.100  3,20  3.520,00 

267 18532 - wafer (TIPO BIS) 

recheado com chocolate 

CX bis 200  5,99  1.198,00 
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coberto com chocolate caixa 

com 20un 
268 24684 - Água de coco 

embalagem de 01 litro 
UN puro coco 100  8,90  890,00 

270 20585 - Água mineral 

natural, acondicionada em 

galão de 20 litros 

Água mineral natural, 

acondicionada em galão de 

20 litros, com certificados de 

autorizações dos órgão 

competentes e com validade 

de 12 (doze) meses.  

UN treze tilhas 100  18,90  1.890,00 

Total (R$):  

693.861,15 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA E DA FISCALIZAÇAO DO OBJETO 
A Ata de Registro de Preços terá vigência de um (01) ano a contar da sua assinatura. 
Subcláusula única. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
MUNICÍPIO DE GUATAMBU não será obrigado a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
Ficará responsável pela fiscalização do objeto deste processo, servidor público Municipal 
designado na Autorização de fornecimento. 
Ficará responsável pela gestão do objeto deste processo, o Secretário Municipal 
Solicitante da autorização de Fornecimento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas Secretarias Municipais, e 
seus departamentos, desde que autorizados pelo PREFEITO MUNICIPAL DE GUATAMBU. 
Subcláusula primeira. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de 
Registro de Preços é o especificado no Anexo I. 
Subcláusula segunda. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, 
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente a mesma. 
Subcláusula terceira. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o 
constante da proposta apresentada pela empresa detentora da presente Ata, as quais 
também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA 
 
As entregas dos produtos deverão ser efetivadas em até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data do recebimento da Autorização de Fornecimento junto as escolas Municipais de 
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acordo com cronograma da Secretaria Municipal de Educação e nas demais Secretarias 
conforme solicitação. 
O local de entrega conforme Autorização de Fornecimento, dentro de todo o território 
municipal. A empresa deverá fazer a entrega no local, às datas para uso dos mesmos 
poderá ser durante a semana, finais de semana e feriados. 
A Contratada é responsável pelas normas de segurança e por cumprir com as 
determinações prevista nas normas legais e ambientais. 
O objeto deste Edital entregue em desacordo à proposta ou às especificações desta 
licitação, ou que por ventura seja entregue com defeito ou imperfeições deverá ser 
imediatamente substituído pelo fornecedor.  
Os materiais objeto desta licitação deverão ser recebidas definitivamente mediante 
aprovação pelo servidor responsável pela fiscalização, nos termos do art. 73, inc.II “b” da 
Lei federal nº8.666/93, desde que o objeto fornecido tenha sido regularmente aprovado.  
A Contratada é responsável pelas normas de segurança durante o transporte e por 
qualquer ônus de frete durante a efetivação da entrega dos materiais.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após recebimento e inspeção do 

objeto licitado pelo Responsável da Secretaria ou do órgão requisitante, condicionado à 

apresentação da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária indicada pelo 

fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante o recebimento da ordem de 
serviço emitida pelo Município de Guatambu. 
Subcláusula Primeira. O fornecedor ficará obrigado a atender todas as condições 
expressas no Edital de Pregão Presencial RP 48/2023. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
Ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 02 
(dois) anos, sem prejuízo das multas e das demais cominações previstas no edital e no 
Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla 
defesa, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta:  
a) Não celebrar o contrato. 
b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa. 
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 
d) Não mantiver a proposta, injustificadamente. 
e) Falhar ou fraudar a execução do contrato. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude fiscal. 
 
Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, o Município, poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
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b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, tomando por base o valor total do respectivo Item; 
c) Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do respectivo item. 
 
O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
 
As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação 
oficial e, caso não cumpridas, serão cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula II da presente Ata e, em 
atendimento ao §1º, art. 28, da Lei Federal 9.069, de 29.6.1995 e demais legislações 
aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços, exceto casos previstos na alínea 
“d” inciso II do Art. 65 da Lei 8.666/93. 
Subcláusula única. O Município procederá o reajuste ou reequilíbrio financeiro, 
somente para aqueles bens tabelados por órgãos oficiais competentes, mediante 
comprovação do aumento. 

 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
I - Pela Administração, quando: 
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
g) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 
h) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do município, considerando-se 
cancelado o preço registrado após a publicação. 
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 
a) à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Ordenador de Despesas do MUNICÍPIO DE GUATAMBU. 
 
Subcláusula Primeira. A emissão das ordens de fornecimento/serviço, sua retificação 
ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
O Fornecedor, os preços, as quantidades, as especificações e a classificação registrados 
na presente Ata,  
encontram-se indicados no anexo I desta Ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial dos Municípios – DOM SC, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 
Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 48/2023 e as propostas das empresas 
acima relacionadas. 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Chapecó-SC para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente ata. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes e por duas testemunhas.  
 

Guatambu SC, em 05 de fevereiro de 2024. 
 
 
 

____________________________________ 
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA 

Prefeito Municipal 

mailto:licitacao@guatambu.sc.gov.br
http://www.guatambu.sc.gov.br/
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_____________________________ 
ADRIANO DAL PIVA 

CNPJ 27.041.269/0001-72 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 

1) _______________________________   2) _____________________________ 
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